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Empreitada: "Requalificação do Centro Cívico - Nogueira da Regedoura" PSS.13.01 

Dono da Obra:   Município de Santa Maria da Feira Fiscalização: Município de Santa Maria da Feira   

Projetista:   Município de Santa Maria da Feira Empreiteiro: DIZconstrução Lda.  

Intervenção:  Centro Cívico - Nogueira da Regedoura  

Coordenadas do Local de Intervenção: 41.006245, -8.589087 

Trabalhos a realizar: Requalificação do Centro Cívico – Nogueira da Regedoura     

Prazo para a execução dos trabalhos: 270 dias                   Inicio dos trabalhos:  26/06/2026                     Conclusão:   26/02/2027 

A Requalificação do Centro Cívico de Nogueira da Regedoura, será dividido em três fases.  

1.ª Fase: Rua Bernardino Pereira, incluindo as interseções com o Largo do Arraial, Rua Cobaixa e Rua Joaquim Domingues Maia. 

2.ª Fase: Avenida São Cristóvão, incluindo as interseções com a Rua da Pitança, Rua da Portela, Travessa da Portela e Rua Senhora da Hora. 

3.ª Fase: Avenida São Cristóvão, incluindo as interseções com a Rua da Pitança, Largo do Cruzeiro, Rua de Palmas, Rua Souto do Mato e Avenida 

da Fábrica. 

Para a execução dos trabalhos, será necessário proceder ao corte total do trânsito em todas as fases da empreitada. 

Será implementado um plano de sinalização temporária, destinado a assegurar a adequada informação e orientação de condutores e peões relativamente 

à existência de trabalhos em curso. 

Toda a área de intervenção será devidamente delimitada e resguardada através da colocação de painéis de rede tipo Bekaert´s, cones de sinalização e 

balizas do tipo PMP, garantindo assim as necessárias condições de segurança para trabalhadores, residentes e utilizadores da via pública. 

A sinalização temporária será instalada a intervalos regulares de 30 metros, podendo essa distância ser reduzida para um mínimo de 20 metros, sempre 

que as condições locais ou o avanço dos trabalhos o justifiquem. 

Será ainda instalada sinalização temporária específica para o encaminhamento dos peões para os percursos alternativos a adotar durante a execução 

dos trabalhos, assegurando adequadas condições de circulação, acessibilidade e segurança ao longo de todo o percurso pedonal provisório, conforme 

indicado na planta apresentada seguidamente. 
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Empreitada: "Requalificação do Centro Cívico - Nogueira da Regedoura" PSS.13.01 

Dono da Obra:   Município de Santa Maria da Feira Fiscalização: Município de Santa Maria da Feira   

Projetista:   Município de Santa Maria da Feira Empreiteiro: DIZconstrução Lda.  

Localização da Intervenção: Centro Cívico – Nogueira da Regedoura  

 

                                                             

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Legenda: 

               1ª Fase  

                2ª Fase 

                 3ª Fase  
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Legenda: 
 

              Corte total de circulação automóvel 

               Percurso alternativo  

Data de Inicio: 26/06/2026 

Data de Término: 26/02/2027  

 

Desvio de trânsito  

- Av. São Cristóvão 

- Av. da Fábrica 

- R. 1º de Maio 

- R. do Rio  

- Beco Estrada 

- R. Joaquim Domingues Maia 

- R. Mercado 

Nota:  

- Para a realização destes trabalhos, a circulação automóvel estará interditada. 

- Será colocada sinalização temporária a alertar todos os utentes nas vias de acesso ao troço que será intervencionado. 

- Nas restantes ruas, serão colocadas as placas de Desvio a sinalizar o percurso alternativo.  

- Será delimitação e sinalizado de um caminho para a circulação de peões. 

- A sinalização temporária será colocada de 50 em 50 metros, ou reduzida até um mínimo de 30 m caso necessário. 

 

Desvio Veículos Pesados e Autocarros: 
O trânsito de veículos pesados e Autocarros proveniente da Rua 

Joaquim Domingues Maia será desviado: 

- R. Beco da Estrada 

- R. Rio 

- R. das Camélias 

- Av. Fábrica  

- Av. São Cristóvão.  
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Legenda: 
 

              Corte total de circulação automóvel 

               Percurso alternativo  

Data de Inicio: 01/06/2026 

Data de Término: 26/02/2026  
 

Desvio de trânsito  

- R. Pitança 

- R. Reservatórios 

- R. Barreiro 

- Av. São Cristóvão 

- Av. Tapadinho 

- Av. da Bessada 

- R. Passal 

- Largo Arraial 

- R. Bernardino Pereira 

- Av. São Cristóvão  

 

- Para a realização destes trabalhos, a circulação automóvel estará interditada. 

- Será colocada sinalização temporária a alertar todos os utentes nas vias de acesso ao troço que será intervencionado. 

- Nas restantes ruas, serão colocadas as placas de Desvio a sinalizar o percurso alternativo.  

- Será delimitação e sinalizado de um caminho para a circulação de peões. 

- A sinalização temporária será colocada de 50 em 50 metros, ou reduzida até um mínimo de 30 m caso necessário. 
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 Legenda: 
 

              Corte total de circulação automóvel 

               Percurso alternativo  

Data de Inicio: 01/06/2026 

Data de Término: 26/02/2027  

Desvio de trânsito 

- R. das Flores 

- R. Regedoura 

- Av. São Cristóvão 

- R. Barra 

- R. Joaquim Domingues Maia 

- R. Passal 

- Av. São Cristóvão 

- R. do Barreiro 

- R. Reservatórios 

- R. Pitança 

- R. Jacinta 

- R. Portela  

 

- Para a realização destes trabalhos, a circulação automóvel estará interditada. 

- Será colocada sinalização temporária a alertar todos os utentes nas vias de acesso ao troço que será intervencionado. 

- Nas restantes ruas, serão colocadas as placas de Desvio a sinalizar o percurso alternativo.  

- Será delimitação e sinalizado de um caminho para a circulação de peões. 

- A sinalização temporária será colocada de 50 em 50 metros, ou reduzida até um mínimo de 30 m caso necessário. 

 

 


